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D E C R E T O   N 
o
   723 . 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais), e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2020, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
 
  Nomear GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA ANTUNES MACHADO, portador da cédula de identidade n

o
 13.426.997– SSP/MG, 

para o cargo de Enfermeiro nível 12, integrante do Quadro de Pessoal Permanente desta Prefeitura, a partir do dia 23 de março fluente. 

 

                                 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de março de 2020. 

 
 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   801 . 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais), e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2020, 

 
 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
 
  Nomear PRISCILA PARAPINSKI, portadora da cédula de identidade n

o
 7.706.680-2 – SESP/PR, para o cargo de Enfermeira nível 

12 integrante do Quadro de Pessoal Permanente desta Prefeitura, a partir do dia 15 de maio fluente. 

 

                                 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de maio de 2020. 

 
 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.° 1591/2020 

de 09 de setembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

REPUBLICA POR INCORREÇÃO 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 194, da Lei Municipal n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO Memorando 047/2020 da Secretaria Municipal de Agricultura. 

  

   RESOLVE: 

 

 

   Art. 1°. Determinar à Secretaria de Administração a instauração de processo administrativo a fim de apurar 

responsabilidades, constantes no documento apenso ao presente Processo Administrativo nº 002/2020, com a expedição de ato oficial nomeando a 

Comissão de Processo Administrativo, tendo em vista as indicações de componentes feitas pela Câmara Municipal e pelo Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais de Tibagi.   

 

   Art. 2°.  Fixar o prazo de 60 dias a contar da nomeação da comissão, para apresentação de relatório de conclusão de 

todo o apurado. 

 

    Art. 3°.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Onde lê-se”... Inquérito Administrativo.” 

Leia-se ... Processo Administrativo. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 09 de setembro de 2020. 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N°.1601/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

12/09/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. Ambulância BAL 4928 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro  de 2020. 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N°.1602/2020, 

14 de setembro de 2020 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ 

 (meia) diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as 

seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/09/20     CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. Van BCN 5538 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

PORTARIA N°.1603/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/09/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. ONIX BCO 3914 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.1604/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/09/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

GOL BBR 6429 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N°.1605/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/09/20   CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. Ka BEB8D29 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.1606/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)   diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, 

motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/09/20   CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BCF5989 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N°.1607/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto)  diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, 

motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/09/20   Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCF5989 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N°.1608/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto)  diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, 

motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/09/20   Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCF5989 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

PORTARIA N°.1609/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

matrícula: 156663, motorista, portador do RG: 8.524.352-7,  de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/09/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. ONIX BCO 3914 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N°.1610/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Cleber da Silva Carneiro, matrícula: 

2762510 , motorista, portador do RG: 9.732.600-2 ,  de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/09/20 LONDRINA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. Ambulância BAL 4928 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA N°.1611/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi, 
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______, 
em ___/___/2020. 

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Cleber da Silva Carneiro, matrícula: 

2762510 , motorista, portador do RG: 9.732.600-2 ,  de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/09/20 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. Ka BEB8D29 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N°.1612/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ 

 (um quarto)  diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes 

viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/09/20    Telemaco Borba – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

Palio AMF 7296 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA N.°1613/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Reginaldo de Jesus Gomes Ribeiro, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

02/09/20  CURITIBA – Buscar exames. GOL BBR 6429 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1614/2020 

de 14 de setembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Elaine Machado da Rosa de 

Andrade, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/09/20 CAMPO LARGO – Acompanhar transferência de paciente. AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

PORTARIA N.°1615/2020 

De 14 de setembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)   de diária em favor de Juliana Ap. Nunes 
Bittencourt, matrícula: 2720418, Técnica em Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/09/20   CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1616/2020 

de 14 de setembro de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ 
 (um quarto)    diária em favor de Rozeline Nascimento de Souza, matrícula: 191418, Técnica em Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/09/20   CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N.°1617/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de  Gustavo Henrique de Souza 

Antunes Machado , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/08/20 CAMPO LARGO – Acompanhar transferência de paciente. AMBULÂNCIA-BDP5B41 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14  de setembro de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N°.1618/2020, 

de 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Willian Ferreira Madureira, 

matrícula 2761831.0, motorista, portador do RG:7833495-0, de acordo com a seguinte viagem: 

 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

14/09/20  TELÊMACO BORBA – Conduzir paciente para internamento. Ka BEB8D28 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2020 
 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 28 de setembro de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de 3 (três) 
veículos novos. O valor máximo da licitação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, 
da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br e licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

 
Tibagi, 14 de setembro de 2020 

 
Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 048/2020 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 002/2020 e Memorando n° 299/2020 Secretaria Municipal de Saúde,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem 
abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefonico, comparecerem à Secreteria Municipal de Administração, na 
sala de reuniões localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, 
Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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Função: Agente de Combate a Endemias 
Localização da (s) vaga (s): Sede 
 

10º JENNY BORBA LEMES  

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 002/2020 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 002/2020, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, 
dentro do prazo de 02 dias após a de convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante 
na lista de classificação, se houver. 
 
 

Palácio do Diamante, aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. 
 

 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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